MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº99/2017
                                                                         PROJETO DE LEI DA 
                                                                          CÂMARA Nº 215/2015
Ementa: Estabelece a inclusão do leite na pauta de produtos amparados pela Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM

               O Vereador que a esta subscreve, vem, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, solicitar, após consultados os nobres pares, que  V. Exª. envie ofício  de congratulações ao Deputado Federal  Reginaldo Lopes , autor do Projeto de Lei número 215/2015 e à Senadora Kátia Abreu, relatora da proposição epigrafada na Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal. 

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei a que me refiro recebeu o número original na Câmara dos Deputados de Projeto de Lei nº 546/2003, de autoria do Deputado Federal Reginaldo Lopes. Ele foi aprovado na Câmara e encaminhado ao Senado Federal, onde foi renumerado para Projeto de Lei da Câmara nº 215/2015. Agora está sob a relatoria da Senadora Kátia Abreu, na Comissão de Assuntos Econômicos.
Seu objetivo é incluir o leite na pauta dos produtos amparados pela Política de Garantia de Preços Mínimos, de modo que especialmente os pequenos e médios proprietários rurais tenham uma melhor remuneração frente aos custos de produção e a uma fiscalização cada vez mais criteriosa a que são submetidos.
Mediante a relevância do assunto, sugiro que esta Casa se manifeste perante o Senado Federal para que a classe dos produtores rurais de pequenos Municípios, como o nosso, possa ter mais essa ação do Governo Federal em seu favor.

                                     Sala das Sessões, 11 de abril de 2017 
                                                      


VALDILÚCIO MALAQUIAS

VEREADOR
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